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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 DECRETO N.º 18/2024, DE 21 DE MARÇO DE 2024.  

 

EMENTA: “Torna sem efeito a publicação 

do Decreto N.º 17/2024, de 20 de março 

de 2024.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - TORNA SEM EFEITO a publicação do Decreto N.º 17/2024, de 20 de 

março de 2024, publicado no Diário Oficial do Município –DOM, em quarta-feira, 20 

de março de 2024, Ano XI, N.º 2596.  

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 21 de março de 2024. 

 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 


